
POR EVENTO

PREVENTIVO 
AUTOMATIZADO

DIÁRIO

PREVENTIVO MANUAL SEMANAL

1 - REMOTO 1 - INSIGNIFICANTE
DETECTIVO 

AUTOMATIZADO
MENSAL

2 - IMPROVÁVEL 2 - BAIXO 1 - RISCO BAIXO DETECTIVO MANUAL TRIMESTRAL ACEITAR

3 - POSSÍVEL 3 - MODERADO 2 - RISCO MODERADO
CORRETIVO 

AUTOMATIZADO
SEMESTRAL TRANSFERIR

4 - PROVÁVEL 4 - ELEVADO 3 - RISCO ALTO CORRETIVO MANUAL ANUAL MINIMIZAR

5 - QUASE CERTO 5 - CRÍTICO 4 - RISCO EXTREMO
CORRETIVO 

AUTOMATIZADO
ALEATÓRIO EVITAR

Compras e Contratações 1
Realização de reuniões privadas, tratativas, conversas, “almoços ou outras refeições” 
e quaisquer outros tipos de interações, todas com pretensões ilícitas, com empresas 

ou pessoas que desejam concorrer a contratos ou convênios. 

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

Todas os processos de trabalho e 
áreas de atuação institucional.

2
Recebimento de hospitalidade generosa, “doações”, presentes, patronagem, 

entretenimentos, refeições ou qualquer outra vantagem indevida. 
Má-fé do agente. 

Conduta inadequada.
PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

Todas os processos de trabalho e 
áreas de atuação institucional.

3

Abuso de posição ou poder em favor de interesses privados, podendo se manifestar na 
concessão de cargos, empregos, funções ou vantagens em troca de apoio ou auxílio, 
esquiva do cumprimento de obrigações e falsificação de informações para interesses 

privados.

Violação aos princípios da Administração Pública, como a legalidade, moralidade e eficiência. Danos à imagem 
da instituição. Prejuízo ao desempenho institucional. Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. 

Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Estabelecer requisitos e critérios para ocupação de cargos, empregos e funções públicas, reduzindo o nível de discricionariedade do tomador de 
decisão quando da concessão de empregos comissionados e outras funções gratificadas ou de confiança.
2. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.
3. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
4. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.

AGP
ASSCOM

Todas os processos de trabalho e 
áreas de atuação institucional.

4
Abuso de posição ou poder em favor de interesses privados, podendo se manifestar na 

forma de assédio sexual e/ou moral.

Violação aos princípios da Administração Pública, como a legalidade, moralidade e eficiência. Danos à imagem 
da instituição. Prejuízo ao desempenho institucional. Piora no clima organizacional. Sindicâncias e processos 

administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.
2. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
3. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.

AGP
ASSCOM

Gestão Institucional e Gestão de 
Pessoas

5 A realização de nepotismo e nepotismo cruzado.

Favorecimento do abuso de posição ou poder em prol de interesses privados. Violação aos princípios da 
Administração Pública, como a legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência. Danos à imagem da 
instituição. Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes 

públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     No ato da nomeação PREVENTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Implantar controles internos capazes de identificar o nepotismo e o nepotismo cruzado  no momento da abertura do processo de nomeação/designação 
para cargos, empregos ou funções.
2. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.
3. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
4. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.

AGP

Gestão Institucional e Gestão de 
Pessoas

6 Descumprimento da segregação de funções prevista na legislação.
Não atendimento à legislação. Prejuízo ao desempenho institucional. Facilitação da possibilidade de erros e 

atos de fraude e corrupção.

 Desconhecimento das normas.
Deficiência de controles 

internos.
PESSOAS

PESSOAS - 
COMPETÊNCIAS

2 3 23 RM     
No ato da 

designação
PREVENTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Implantar controles internos capazes de identificar o acúmulo de atividades em um único agente no momento da designação para área, função ou 
atividade.
2. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
3. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.

AGP
CGE
SCC

Gestão Institucional e Gestão de 
Pessoas

7 Concessão irregular de benefícios, licenças ou autorizações. 
Não atendimento à legislação. Violação aos princípios da Administração Pública, como a legalidade, 
moralidade, impessoalidade e eficiência. Prejuízo ao desempenho institucional. Nulidade processual. 

Conduta inadequada. 
Desconhecimento das normas.

PESSOAS
PESSOAS - 

COMPETÊNCIAS
1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Estabelecer requisitos e critérios para concessão de benefícios, licenças ou autorizações, reduzindo o nível de discricionariedade do tomador de 
decisão em processos sensíveis.

AGP
CGE

Gestão e Fiscalização de 
Contratos.

8 “Proximidade inadequada” com/de fornecedores de bens ou prestadores de serviços. 
Não atendimento as regras de conduta ética. 

Suscetibilidade alta à erro e fraude. O agente público pode se sentir pressionado a aceitar situação e participar 
de práticas que violam as leis e normas em benefício do particular.

Conduta inadequada. PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR
1. Implantar as regras de interação de diretores, conselheiros, empregados e colaboradores do CRMV-PR com o setor privado, conforme definido no 
código de conduta ética.
2. Divulgar a agenda de reuniões da alta gestão no portal da transparência institucional. 

AGP
ASSCOM

Compras e Contratações 9
Criação de barreiras em torno de documentos, procedimentos ou órgãos específicos 

que são fundamentais nos processos de licitação ou de contratação. 
Suscetibilidade alta à erro e fraude. Violação aos princípios da Administração Pública, como a moralidade e 

eficiência. Prejuízo ao desempenho institucional.  
Má-fé do agente. 

Conduta inadequada.
PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 2 12 RB    Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO ACEITAR ACEITAR

1. Realizar capacitações periódicas específicas aos agentes de contratação: compras, pregoeiros e equipe de apoio.
2. Manter a realização e condução dos processos em formato eletrônico e público (SEI e Comprasnet).
3. Manter a realização de auditoria de verificação de conformidade em processos licitatórios, periodicamente.
4. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

AGP
CI

ASSCOM

Compras e Contratações 10
Solicitação de suborno por parte de agente do CRMV-PR, para fornecer informação 

confidencial durante a etapa de licitação ou pré-licitação.

Favorecimento do abuso de posição ou poder em prol de interesses privados. Violação aos princípios da 
Administração Pública, como a legalidade, moralidade e eficiência. Danos à imagem da instituição. 

Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 1 3 13 RM     Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Realizar periodicamente e continuamente capacitações específicas aos agentes de contratação: compras, pregoeiros e equipe de apoio.
2. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
3. Elaborar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.
4. Inserir clausula nos editais de licitação informando a existência da política antifraude e anticorrupção no âmbito do CRMV-PR.
5. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

AGP
SCC

ASSCOM

Gestão e Fiscalização de 
Contratos.

11
Fornecedor oferece suborno para o empregado responsável deixar passar produtos ou 

serviços inferiores ou fora das especificações.

Não atendimento à legislação. Violação aos princípios da Administração Pública, como a legalidade, 
moralidade e eficiência. Danos à imagem da instituição. Prejuízo ao desempenho institucional. Sindicâncias e 

processos administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

Deficiência dos controles 
internos.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 2 4 24 RA    Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Realizar capacitações periódicas específicas aos gestores e fiscais de contratos.
2. Divulgar a política antifraude e anticorrupção do CRMV-PR às partes interessadas.
3. Inserir cláusula nos editais de licitação informando a existência da política antifraude e anticorrupção no âmbito do CRMV-PR.
4. Inserir cláusulas nos contratos informando a concordância dos contratantes, durante a execução do contrato, de atuação em conformidade com a 
legislação aplicável.
5. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

AGP
SCC

ASSCOM

Todas os processos de trabalho e 
áreas de atuação institucional.

12
Terceiro oferece suborno para o empregado encaminhar banco de dados, listas de 

endereço e outras informações correlacionadas.

Não atendimento à legislação. Vazamento de dados. Violação aos princípios da Administração Pública, como a 
legalidade, moralidade e eficiência. Danos à imagem da instituição. Prejuízo ao desempenho institucional. 
Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente.
Conduta inadequada.

Deficiência dos controles 
internos.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 3 4 34 RE Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Implantar política de segurança da informação no âmbito do CRMV-PR.
2. Divulgar a política antifraude e anticorrupção do CRMV-PR às partes interessadas.
3. Inserir cláusula nos editais de licitação informando a existência da política antifraude e anticorrupção no âmbito do CRMV-PR.
4. Inserir cláusulas nos contratos informando a concordância dos contratantes, durante a execução do contrato, de atuação em conformidade com a 
legislação aplicável.
5. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

STI
SCC

ASSCOM

Todas os processos de trabalho e 
áreas de atuação institucional.

13
Solicitação de suborno por parte de agente do CRMV-PR para garantir, reter, influenciar 
e modificar uma decisão/informação em processo administrativo, em autuações ou em 

fiscalizações.

Não atendimento à legislação. Violação aos princípios da Administração Pública, como a legalidade, 
moralidade e eficiência. Danos à imagem da instituição. Prejuízo ao desempenho institucional. Sindicâncias e 

processos administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 2 4 24 RA    Não há. DETECTIVO MANUAL POR EVENTO MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Realizar capacitações periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude e 
anticorrupção.
2. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.
3. Divulgar a política antifraude e anticorrupção do CRMV-PR às partes interessadas.
4. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

AGP
ASSCOM

Gestão e Fiscalização de 
Contratos.

14
Pagamento de medições de obras, de serviços, de bens e materiais sem a devida 

comprovação e atendimento às especificações.
Não atendimento à legislação. Prejuízos à entidade. Dano ao erário. Sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé ou desídia do agente.
Desconhecimento das normas. 

Deficiência dos controles 
internos.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 3 3 33 RA     Auditorias DETECTIVO MANUAL SEMESTRAL MINIMIZAR MINIMIZAR
1. Realizar periodicamente e continuamente capacitações aos gestores e fiscais de contratos.
2. Manter a realização de auditoria de verificação de conformidade em processos de pagamentos provenientes de contratações, periodicamente.

AGP
CG

Contabilidade 15 Adulteração de registros contábeis ou técnicos. 
Não atendimento à legislação. Prejuízos à entidade. Dano ao erário. Sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.
Má-fé do agente. 

Conduta inadequada.
PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 2 4 24 RA    Balancetes Mensais DETECTIVO MANUAL MENSAL MINIMIZAR MINIMIZAR

1. Analisar os resultados e balancetes contábeis mensais, com posterior envio ao CFMV.
2. Auditorias periódicas do CFMV.

CTC
CFMV

Todos os agentes públicos. 16 Uso irregular de veículos oficiais. 
Não atendimento à legislação. Prejuízos à entidade. Dano ao erário. Violação aos princípios da Administração 

Pública, como a moralidade e eficiência. Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. 
Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

Deficiência dos controles 
internos.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 2 3 23 RM     

Controle de uso dos 
veículos.

Sistema de 
abastecimento 

veicular.

DETECTIVO MANUAL SEMANAL MINIMIZAR MINIMIZAR
1. Intensificar a aplicação de controles internos relacionados ao uso dos veículos oficiais (abastecimento e utilização), capazes de identificar desvios da 
finalidade. 
2. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

SMPA
Gestor e Fiscal do 

Contrato

Todas os processos de trabalho e 
áreas de atuação institucional.

17
Utilização de recursos públicos em favor de interesses privados como por exemplo: 

insumos, material de escritório, tempo de trabalho e equipamentos sem o devido 
direito. 

Não atendimento à legislação. Prejuízos à entidade. Dano ao erário. Violação aos princípios da Administração 
Pública, como a moralidade e eficiência. Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. 

Responsabilização criminal de agentes públicos.

Má-fé do agente. 
Conduta inadequada.

Deficiência dos controles 
internos.

PESSOAS PESSOAS - CONDUTA 2 2 22 RB    

Sistema de 
almoxarifado. 

Sistema de controle 
de abastecimento 

veicular.

PREVENTIVO 
AUTOMATIZADO

MENSAL ACEITAR ACEITAR

1. Intensificar a aplicação de controles internos relacionados ao uso de materiais, equipamentos e de bens patrimoniais
2. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
3. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.
4. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.

SMPA

Elaboração: 2022

PROCESSO
ATIVIDADE

ÁREA DE ATUAÇÃO

MATRIZ DE RISCOS E CONTROLE

RESPONSÁVELCAUSA DO RISCO PLANO DE AÇÃO

FREQUÊNCIA DO 
CONTROLE

AVALIAÇÃO DO RISCOIDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DO RISCO

ID

1. Aplicar (e garantir a aplicação) das regras de interação de diretores, conselheiros, empregados e colaboradores do CRMV-PR com o setor privado, 
conforme definido no código de conduta ética.
2. Divulgar a agenda de reuniões da alta gestão no portal da transparência institucional. 
3. Implantar controles internos visando não concentrar etapas dos processos de compras, convênios, gestão e fiscalização de contratos apenas em uma 
área ou agente público.
4. Divulgar periodicamente os canais de oferecimento de denúncias, aos públicos interno e externo.
5. Realizar campanhas de conscientização periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política 
antifraude e anticorrupção.
6. Realizar campanhas informativas periódicas ao quadro dirigente e funcional sobre os temas abordados no código de conduta ética e política antifraude 
e anticorrupção.

AGP
CGE

ASSCOM
SCC

Não atendimento as regras de conduta ética, em especial de interação com o setor privado, possibilitando atos 
de fraude e corrupção.  Violação aos princípios da Administração Pública, como a moralidade e eficiência. O 

agente público pode se sentir pressionado a aceitar situação e participar de práticas que violam as leis e 
normas em benefício do particular. Danos à imagem da instituição. Prejuízo ao desempenho institucional. 
Sindicâncias e processos administrativos disciplinares. Responsabilização criminal de agentes públicos.

MATRIZ DE RISCOS EM INTEGRIDADE: FRAUDE E CORRUPÇÃO

INDICADOR 
CHAVE DO 

RISCO 
(ICR)

CONTROLES EXISTENTES

PRINCIPAIS RISCOS PONTOS DE 
CONTROLE

FATOR (FONTE) DO 
RISCO

CATEGORIA DE 
CONTROLE

CONSEQUÊNCIA DO RISCO

TRATAMENTO DO RISCO

IMPACTOPROBABILIDADE

NÍVEL DO RISCO

AVALIAÇÃO 

SUBFATOR DO 
RISCO

RESPOSTA AO 
RISCO
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